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DISCIPLINA: ACESSO À JUSTIÇA E DEMOCRACIA 
 

EMENTA: Ao pressupor o direito fundamental de acesso à justiça como condição de 

possibilidade para o alcance e concretização dos demais direitos fundamentais, civis e sociais, 

a disciplina revisita as ondas renovatórias de acesso à justiça para então recontextualizadas 

na perspectiva da democracia, experimentada pelas sociedades contemporâneas. Para tanto, 

ao valorizar a compreensão do direito no âmbito da tradição, a disciplina pretende discutir as 

bases epistemológicas e culturais da jurisdição, bem como discutir políticas públicas de acesso 

à justiça que promovam rituais de solução de conflitos constitucionalmente adequados e 

especialmente compatíveis com a natureza do conflito social na contemporaneidade. 

  

 
METODOLOGIA 

Aulas expositivo-dialogadas, com a condução de seminários por parte dos alunos, a partir de textos 

indicados para cada unidade. Previsão de dois encontros para cada seminário. Todo seminário deverá 

apresentar estudo de caso concreto pertinente à abordagem teórica. 

* Os seminários poderão ser intercalados por Aula Aberta, a fim de oportunizar a recepção de 

professor pesquisador convidado. 

 

AVALIAÇÃO 

Condução do seminário com estudo de caso concreto (4.0). Efetiva participação dos seminários 

(1,0). Entrega de artigo científico, seguindo a metodologia do CONPEDI (5.0). 

 

SEMINÁRIOS 

Seminário 1. Acesso à Justiça, faticidade e tradição. Linguagem. Aspectos culturais.  

Dados acerca da desigualdade brasileira. Reflexos sobre a moradia, emprego, educação, saúde e 

consumo (IPEA, IBGE, PNUD).  
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Perspectivas: Papel do Estado (qual Estado?) na condução de políticas públicas e seus reflexos sobre 

o acesso à justiça. 

 

Seminário 2. Acesso à Justiça e Litigiosidade.  

Dados da Litigiosidade (Conselho Nacional de Justiça). 

Litigantes habituais. O poder público litigante. 

Possíveis causas. Custo do Processo. Tempo do Processo.                                     

Perspectivas: Democracia do acesso (5º, inciso XXXV) e litigiosidade excessiva. Essência das reformas 

processuais e a lógica da produtividade. 

 

Seminário 3. Jurisdição e Processo. Aspectos históricos.  

A tradição romano-canônica. Common Law e Civil Law. Conexões e distanciamentos. 

Sistema jurídico processual sob a perspectiva tradicional.  

Perspectivas: Concretização de um modelo constitucional de processo no âmbito do Estado 

Democrático de Direito. 

 

Seminário 4. Movimentos de renovação do Acesso à Justiça no século XX – 1ª Onda 

A gratuidade da justiça no Brasil  

Hipossuficiência econômica x Vulnerabilidade. 

Assistência Jurídica Integral e Gratuita.  

Defensoria Pública: Mapeamento (IPEA).  

Perspectivas: Ampliação do papel da Defensoria Pública; coparticipação da sociedade civil. 

 

Seminário 5. Movimentos de renovação do Acesso à Justiça no século XX – 2ª Onda 

O processo coletivo no Brasil. Procedimento e Efetividade. 

Perspectivas: A judicialização coletiva dos direitos fundamentais sociais; litigiosidade de massa; 

medidas estruturais. 

 

Seminário 6. Movimentos de renovação do Acesso à Justiça no século XX – 3ª Onda 

Juizados Especiais.  

Mediação, conciliação, negociação. 
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Juízo arbitral. 

Perspectivas: Políticas Públicas de tratamento adequado dos conflitos. Resolução 125/2010 e 

Resolução 225/2016 do CNJ; Consenso e Poder Público; Cultura da Paz? Restrição aos Juizados? 

 

Seminário 7. Acesso à Justiça e Democracia.  

Perspectivas: novas ondas?  

Movimentos de renovação do acesso à justiça no âmbito do Estado Democrático de Direito: 

democratização do acesso e democratização do processo.  

Judicialização de políticas públicas e direitos fundamentais sociais (Public Law Litigation): adaptações 

do processo para o tratamento adequado do conflito em face do poder público. 

Acesso à ordem jurídica justa: gerenciamento de casos (pré-processual e processual). 

Novas subjetividades para um modelo discursivo de tratamento de conflitos. Cooperação e bem 

comum. 

Espaços extrajudiciais adequados. O papel das agências reguladoras. 

Democracia e ativismo judicial. 
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